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EDITAL Df, LICITAÇÃO N" OOT/202T - CONSELHO DA COORDENAÇÁO
REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DE JATAi

CONVITE N" OOl/2021

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho da Coordenação

Regional de Educação, Cultura e EspoÍe de Jataí, doravante denominada apenas Comissão,

designada pela Portaria n" 0012021, de 06.01.2021, toma público aos interessados, que estará

reunida às 09hü)m horas do dia 02.02.2021. no Auditório da Coordenação Regional de Educação

de Jataí. situada na Praça Dom Germano, n' 42-Centro, na cidade de Jataí-GO, a fim de receber,

abrir e examinar Documentação e Propostas das Empresas que pretendam participar do Convite
n" ü)12021, processo n":2020.0000.604.01ó8, em epígrafe. do tipo Menor Írreco. regimc de

execucao emDreitada oor Dreco slobal. esclarecendo que a presente licitação será regida pelas

normas estabelecidas neste Edital, na Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei
Complementar n' 123, de l4 dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei Complementar

n'147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar n'155 de 27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação,
automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local,

salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível

I. DOOBJETO

I . I Contratação de pessoa jurídica de engenharia para CONSTRUÇÃO DE

QUADRA POLIESFORTM COBERTA no Colégio Estrdual São Joío' no município de
Aperecida do Rio Doce-GO, conforme Projetos, Planilhas Orçamentifu:ia, Memorial Descritivo,
e. Cronograma Físico-Financeiro, que integram este edital. independente de transcrição.

1.2 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao

Cronograma Físico-Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a
paralisação formal da obra, determinada pela CONTRATANTE, suspende o prazo de execução.

bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente, quando

da retomada da obra.

2 DASCONDIÇÕESGERAIS

2.1 Somente poderão participar do presente Convite Pessoa Jurídica,

especializadas no Íamo, legalmente constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste

Edital.

2.2 A presente licitação ficarâ a cargo da Comissão de Licitação, a qual

competirií:
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EDITAL DE LICITAÇÃO N'OOI/2021 - CONSELTIO DA COORDENAÇÃO
REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E A,SPORTE DE JATAÍ

CONVITE N" OOI/2021

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho da Coordenação
Regional de Educação, Cultura e Esporte de Jatai, doravante denominada apenas Comissão,
designada pela Portaria n" 001/2021, de 06.01.2021, toma público aos interessados, que estará

reunida às 09hü)m horas do dia 22.01,2021, no Auditório da Coordenação Regional de Educação

de Jataí, situada na Praça Dom Germano, no 42-Ceatro, na cidade de Jataí-GO, a fim de receber,

abrir e examinar Documentação e Propostas das Empresas que pretendam participar do Convite
n" 001/2021, processo n": 2020.0000.ó04.0168, em epígrafe, do tipo Menor preço, reqime de

execucão emnreitada por oreco global, esclarecendo que a presente licitação será regida pelas

normas estabelecidas neste Edital, na Lei Federal n' 8.666, de 2l de junho de 1993, Lei
Complementar no 123, de 14 dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei Complementar
n' 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar n' 155 de 27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima. fica a presente licitação.
automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local.
salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível

I. DOOBJETO

I .1 Contrâtaçllo de pessoa jurídica de engenharia para CONSTRUÇÃO DE
QUADRA POLIESX)RTM COBERTA no Colégio Estadual São João, no município de
Aparecida do Rio Doce-GO, conÍbrme Projetos, Planilhas Orçamentária, Memorial Descritivo,
e. Cronograma Físico-Financeiro. que integram este edital, independente de transcrição.

1.2 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao

Cronograma Fisico-Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço. sendo que a
paralisação formal da obra. determinada pela CONTRATANTE, suspende o prazo de execuçào,
bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a correr. pelo seu saldo remanescente, quando

da retomada da obra.

2 DASCONDIÇÔf,SGERAIS

2.1 Somente poderão participar do presente Convite Pessoa Jurídica,
especializadas no Íamo, legalm:nte constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste
Edital.

2.2 A presente licitação ficará a cargo da Comissão de Licitação, a qual
competirá:
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2.2.1 Receber os envelopes docunientaçâo e propostasi

2.2.2 Examinar a documentação, habititando ou não os participantes, de

conformidade com as exigênoias do editgl e leis pertinentes ao certame;

2.2.3 Proceder ao julgamenlo das propostas, observando os fatores do "Critério
de Julgamento", constantes do item 08 deste instrumento;

2.2.4 Lawar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório,
relatando os fatos e decisões que viercm a ser tomadas.

2.2.5 Informar cs recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos

na presente licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superÍor as decisões proferidas pela Comissão. que

neste caso, ao presidente do Conselho da Coordenação Regional de Educação, Cultura e Esporte

de Jataí;

2.2.7 Promover a dirulgação dos seus.atos peÍinentes ao procedimento
licitatório. por meio do quadrc próprio de avisos da Comissão de Licitação, na Prefeitura, no

Fórum, por publicação no e-mail institucional da Unidade Escolar a todos os participantes, e, Diário
Oficial do Estado - DOE, conforme o caso.

2.3 Poderão, a crilério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões

irrelevantes que não resultem em prejuízos para o entendimento da proposta e para o seu
julgamento, ou para o serviço público.

2.4 A LiciÍaçào contém os Anexcs abaixo rélacionados os quais fazem partes

integrantes e inseparáveis deste edital para todos os efeitos legais:

ANEXOI.

ANEXO II .

ANEXO III -
ANEXO IV -

ANEXO V

ANEXOVI .

ANEXO VII
(Modelo)

ANEXO VIII
Profi ssional (Subestação)

a) Projeto Básico

b) Planilha orçamentária;

c) Cronograma Físrco-Financciro;

d) Memorial descritivo/especihcações técnicas;

e) Detalhamento de encargos social e do BDI;

0 PÍojetos Executivos;

g) Parcela de maior relevância

h) ART's

Cartâ de Apresentação da Documentação (Modelo)

Declaração de Sujeição do Edital (Modeto)

Carta Apresentação Proposta (Modelo)

Declaração de Vistoria (l\{odelo)

Declaração de Parentesco (Modelo)

Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho SI]SMT

3

Declaração de Compromisso de Vinculação Futura do
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ANEXO IX - Minuta Contratual

ANEXO X - Comprovante de Recibo de Entrega de Edital

3 DA PARTICIPAÇÂO

4

2.5 O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e

detalharnentos. encontram-se disponíveis no site da SEDUC-GO, no endereço
www.seduce.go.gov.br (Licitações/CONVITE\Coordenação).

2.6 Incumbirá ao Licitante providenciar seu acesso para Assinatura Digital de

Documentos e Processos (usuário externo) pelo site: selplg;pfu, pelos telefones (64) 3631-
l2ó1, horririo de atendimento das 8h às 12h e das l4h às l8h.

3.1 Poderão participar do Convite todos os interessados cujo ramo de atividade

seja compatível com o objeto desta licitação e que preencherem as condições e requisitos

estabelecidos neste Edital e na legislação aplicável.

3. I . I Somente poderão participar da presenúe licitacão oessoas iurídicas que

comprovarem obter na data da licitação. caoital social mínimo ou Patrimônio Líquido iqual
a l0oÂ (dez por cento) do valor total estimado no certame. por meio de balanco integralizado
do último exercicio. atualizado e registrado na Junta Comercial. As sociedades recém

constituídas poderão oarticioar do certame apresentando o balanco contábil de abertural

3.2 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos

proponentes às condições deste Edital.

3.3 Nenhuma pessoa fisica. ainda que credenciada por procuração legal, poderá

representar mais de um licitante.

3.4 NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
NESTA LICITAÇÃO:

3.4.1 Pessoa jurídica em Recuperaçào Judicial ou em processo de falência, sob

concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.

3.4.l.l As.ry§-isÍ
emitida pela instância iudicial comDetente. oue ateste que a interessada está aota econômica
e financeiramente a participar de procedimento licitatórios. nos úermos da Lei Federal
no8.6ó6l93 e de comnrovação de acolhimento iudicial do Plano de Recuperacão. nos termos
do art.58 da Lei noll.101/05. em caso de recuperacão iudicial: ou homolosação iudicial do
Plano de Recuoeracão. no cas

habilitação de maior número de nessoa iuridica. NAO SERAO IMPEDIDAS DE
PARTICIPAR.

3.4.2 Pessoa j r-rrídica que estiver suspensa tenrporariamente do direito de licitar e

impedida de contratar com a Secretaria de Estado de Educação, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.3 Pessoa jurídica que for declarada inidônea para licitar e contratar com a

Adrninistração Pública Federal, Estadual ou Ir4unicipal enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei. perante a

Y
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própria autoridade que aplicou a penalidade, circunstância que sujeitará o responsável, caso
participe nesta condição, à pena prevista no arÍ.97, parágrafo único, da Lei Federal n'8.666/93.
Este veto oconerá em qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.4 o autor do projeto, brisico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica;

3.4.5 pessoajuridica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou
detentor de mais de 5%o (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável
técnico ou subcontratado;

3.4.6 servidor ou dlrigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação;

3.4.7 Pessoajurídica que esteje suspensa de licitarjunto ao CADFOR - Cadastro
de Fomecedor da SUPRILOG - Superintendência de Suprimentcs e Logística da Secretaria de

Administração - SEAD.

3.4.8 Pessoa .Íurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de pessoa
jurídica.

3.4.9 Pessoajurídica que nãq atenda as exigências deste Edital.

3.4.10 Pessoa juridica que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87,

incisos III e IV, da Lei Federal uo 8.666193;

3.4.11 Pessoa juriclica que tendo construído ohras ou prestado serviços para a
Administração Pública, não denlonstrem situação regular para coni a Seguridade social e ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
tei.

3.5 Neúuna pessoa fisica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na
presente licitação. Caso ocona, serão as respectivas licitantes inabrlitadas.

3.6 É facuttado a licitante a presença do diretor, sócio ou Íepresentante legal na

sessão de abeÍura do presente Convite não excluindo, poÉm. a exigência de apresentação do

documento constante dos subitens 5.2 do item 05 - Da Documentação, deste edital.

3.7 Somente terá o direilo de usar a palavra. rubricar a documentação e propostas.

apresentar reclamações ou recursos e assinar atas, o represelúante legal da pessoa jurídica,
comprovadamente constituído.

3.8 Quando da participação de pessoa jurídica filial em nome próprio, somente

será aceita se expressamente autorizeda pela matriz, salvo por determinação estatutária. que

também deverá ser comprovada. Neste caso, toda documentação exigida constante do item 05 - Da
Documentação, 

.deste 
edital, deverá ser referente á filial (exieto as certidões que por lei são

emitidas apenas para a matriz).

3.9 No caso de participação da pessoa juridica matriz, toda documentação
exigida será a ela relativa, nãtr sendo aceito nenhum documcnto referente à filial.

3.10 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, honíLrio e local de
abertura desta licitação, mencic,nados no preâmbulo do edita!. à Comissão de Licitação, a

documentação e proposta exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o
primeiro com o subtítulo *DO('UMENT'AÇÃO" e o segurdo com o subtítulo *PROPOSTA",

contendo em suas partes extemas alérr, da razao social da Pessoa Jurídica licitante, a indicação com
os seguintes dizeres:

5
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"Conselho da Coordenação Regional de Educação, Cultura e Esporte de JataÍ"

COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

coNvITE N".001/202r"

4 - DAS INTORMAÇOES, ESCLARECTMEI{TO§ E IMPUGNAÇÔE,S

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos,
poderão ser solicitados pelo e-maii (5205 i 684ígiseduc.go.gov.br e srejataiiaseduc.ro.gor'.br) ou
por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de Licitação até 02 (dois) dias úteis antes

da data fixada para abertura da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02
(dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, peÍante a administração, os termos deste
edital de licitação aquele que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos
trabalhos licitatórios, falhas ou inegularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação
não terá efeito de recurso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada
nova data para realização do certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige
di'vulgação pela mesma forma que se deu o texto oÍiginal, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas, nos termos do §4'do art. 21 da Lei Federal n" 8.666193.

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no cerlame.

4.6 Os esclarecimentos prestados às Pessoas Jurídicas licitantes, bem como
eventuais alterações no edital, estarão disponíveis junto à Comissão de Licitação do Conselho da
Coordenação Regional de Educaçâo, Cultura e Esporte de Jatâi não podendo as licitantes. em
qualquer hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

5. DA DOCUMENTAÇÃO DE TIABILITAÇÃO

"Conselho da Coordenação Regional de Educação, Cultura e Esporte de Jataí"
COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

coNvITE N".001/2021
ENVIiLOPE N". 0l - DOCUMENTAÇÃO

6
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3.l1Aoós a hora e data estabelecidas neste Instrumenúo
Convocatório. nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão.
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5.1 A "Docrrmentação" deverá ser apresentada em um único invólucro,
devidamente lacrado, conten<io os dizeres mencionados no subitem 3.10, deste edital,
preferencialmente, em papel timbrado, 0l (uma) via de cada documento, contendo o número do
CNPJ. Inscrições Municipal e ou Estadual. endereço, e-mail, telefoneicelular, etc., devendo suas
páginas ser numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página,

datada e assinada pelo representante legal, e conterá obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da
proponente, os documentos abaixo relacionados.

5.1.1 Para .íins de habiliração, os

Licitantes CONVIDADOS W!!g!!ig apresentar, devidamente homologado e atualizado, cadastro
no CADFOR e as Pessoas lurídicas INTERESSADAS deverão obrigatoriamenle apresenlar o
CADFOR da SUPRILOG do Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás SEAD,
sita à Av. República do Líbano, n" 1.915, lo andar. Setor Oeste - CEP: 71.125-125 Goiania -
GO - Telefone: rc2)3201-6515,/65]6. A Licitante regularmenle cadostrada, que apresentor o
CRC - Certilicado de Registro Cadaslral, devidamente alualizado, fica desobripado de
aDresenlor os do!!!4!!11!es relalivos à habilita ção jurídica (item 5.2 exceto 5.2.1), regularidade

liscal e trabalhislo (item 5.3) e qualificação econômico-finanpira (item 5.4), desde que os
referidos documentos inlegrantes do Cerlificado estejam atualizados e em vigência, sendo
assegurado o direilo de apresentar a documenlação que esíiver vencida no CRC, alualizada e

regularizada dentro do envelope n" 0l - DOCUMENTAÇÃO.

5.2 RELATIVAMENTE À RTCUUI.RTNADE JURÍDICA

5.2.1 Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal (diretor, sócio
ou superintendente) da Pessoa.luridica licitante, caso não haja procurador legalmente constituído,
nos termos do subitem seguinte. (A cédula da identidade poderá ser autenticada pela comissão de
licitação, com a apresentação do original).

5.2.2 Mandato Procuratór'io com Firma Reconhecida em cartório
acompanhada de cópia da cédula de identidaCe do outorgado, caso o responsável pela proponente
seja procurador legalmente constituido e em caso de substabelecimento também deverá estar
qualificado e identificado e com firma reconhecida em cartório. O atendimento a este subitem
suprime a exigência do item 5.2.1, e vice-versa;

5.2.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado dos documentos Je eleição de seus administradores;

5.2.4 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de Pessoa

Jurídica ou sociedade estrangeira em fi.rncionamento no País, e atc de registro ou autorizaçào para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.5 Inscrição do ato constltutivo, no caso de sociedades civis, acompaúada de
prova de investidura ou nomeação da dirctoria em exercicio, e

5.2.6 Registro comercial, no caso de empresa individual.

7

5.3 RELATI\/AMENTE À NNCUI-ARTNADT, FISCAL E TRABALHISTA

5.3.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ do
Ministério da Fazenda.
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5.3.2 Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se

houver relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto licitado.

5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de

Certidão Conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita
Federal do Brasil. relativa à Dívida Ativa da Uniâo e aos tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

5.3.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de
Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuiçõcs Previdenciárias e à de Terceiro,
expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovações pertinentes acs itens "5 3.3" e "5.3.4" serão alcançadas
por meio de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria Geral da Fazentla Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados.

5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de CeÍidão
Negativa de Débito em Divida Aliva expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou
equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede.

5.3.6 Prova de regularidade píra com a Fazenda Pública do Estado de Goiás,
por meio de Certidão de Débito Inscriio em Divida Ativa Negativa expedida pela Secretaria de
Estado da Economia.

5.3.7 Prova de regularidade parâ com a Fazenda Municipal (Tributos
Mobiliários), por meio de Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou
equivalente onde a Licitante tem sua sede.

5.3.8 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
FGTS, por meio do Certificado de Regularidade do FG'IS - CRF, expedido pela Caixa

Econômica Federal - CEF.

5.3.9 Prova de lnexistência de débitos inadiinplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos
termos da Lei Federal n' 12.440/2011.

5.3.10 Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que

a execução do objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e

trabalhista deverá ser de ambas.

5.3. I I Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante
a apresentação de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.3.12 As microempresas e empresas de pequeno poÍe deverão apresentaÍ toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo
que esta apreserite alguma restnção.

5.3.13 Para efcito de com rov ão da condi o de Microem res deo

Em re deP ueno Port ou uando houver altera ão contratual dad da
oessoa iurídica. tais como: endercço. categoria. quadro societário. obieto comercial e carrital.
os lici ntes deverão a resentar Certidão Sim lificada cmitida la .lunta Comercial do
Estado onde for a sede da Licitante
documento a Ia ME ou EPP.

dentro dos últimos 06 sets mese constando no referido

Y
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5.3.14 Se a documentagão enviada nos termos do subitem 5.3.12 for proveniente
de microempresa ou de emprcsa de pequeno poúe e apresentar alguma restrição quanto à
regularidade fiscal e trabalhista, seÍ-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável
por igual período, a critério da administração pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de negativa.

5.3.14.1 A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no
momento posterior ao julgamento das propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal
para a abertura da fase recursal.

5.3.14.2 A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n'8.666, de 21 dejunho
de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

5.4.1 Certidão emitida pelo CARTORIO DISTRIBUIDOR CIVEL, da sede ou
domicílio do licitante ou via intemet, que comprove inexistir distribuição de aÇões de falência e
recuperação judicial, em quaisquer dos cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua
sede, com data não inferior a 60 sessenta dias da data da entre dos envel s documen

.i GÍ}rÀ§ Ã l

Droposta.

5.4.1.1 Caso a participação no certame seja da filial, a CeÍidão negativa de
falência e recuperação judicial deverá ser da filial e da matriz

.5.4.2BalançoPatrimonialedemonstraçãocontábildoúltimoexercíciosocial,já
exigiveis na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios. O referido balanço deverá ser devidamente
certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando
obrigatoriamente, o número do livro diririo e folha em que o mesmo se acha transcrito, bem como
cópia do Termo de abertura e encerramento, com a numeração do registro na JIINTA
COMERCIAL, exceto para Pessoa Jurídica de engenharias criadas neste exercicio, que deverá
apresentar balanço de abertura para suprir a exigência deste item;

5.4.2.1AcomprovaçãodaboasituaçãofinanceiradaPessoaJurídicaproponente,
será comprovada com base no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada e
apresentada em papel timbrado da pessoa jurídica de engenhari4 assinada por profissional
registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante da Pessoa Jurídica,
com poderes para tal investidura, aferida mediante índices e fórmrlas abaixo especificadas:

. ILG:(AC+RLP)/(PC+ELP)> I

. rLC = (AC) i (PC) > I

. rsc-AT(PC+ELP)>1

Onde:

ILG - índice de liquidez geral

9

5.4 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE ECONÔMICO-
FINANCEIRA
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5.s R-ELATIvAMENTE À qunltrtclÇÃo rrcxtca PRoFISSIoNAL

5.5.1 Registrci ou inscrição da Pessoa Jurídica e do(s) responsável(is) técnico(s)

no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetula e Agronomia - CREA e/ou CAU.

5.5.1.1. No caso da Pessoa.lurídica licitante ou o responsável técnico não serem

registrados ou inscritos no CREA e/ou CAU do Estado de Goiás. deverão ser providenciados os

respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contÍato.

5.5.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente, na

data de abertura desta licitação, no mínimo 0l (um) engenheiro civil ou arquiteto, com

experiência comprovada, ou outro devidamente recoúecido(s) pela entidade profissional

competente, que seja(m) detentor (es) de atestado(s) de responsabilidades técnicas - ART junto ao

CREA e/ou CAU por execução de obras/serviços de características semelhantes ao solicitado neste

edital. limitados as parcelas de inaior relevância, conforme Anexo I - Projeto Biísico.

5.5.3 Comprovação da capacitação técnico-proíissional: Apresentar um ou
mais atestados Íbmecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do
profissional responsável técnico pela Pessoa Juridicaproponente, devidamente acompanhados da

respectiva CeÍidão de Acervo 'Iécnico (CAT) emitido por qualquer uma das regiões do CREA
eiou CAU, comprovando a execução, pelo proÍissional indicadc. de serviços de características

semelhantes e de complexidadc têcnológica e operacional equivalentes ou superiores às parcelas

de maior relevância técnica ou valor significativo, conforme Anexo I Projeto Básico.

5.5.4 A comprovação de acervo técnico poCerá ser feita por meio de um ou mais

atestâdos.

5.5.4.1 Para tacilitar a análise da Comissão de Licitação. é recomendável que o

licitante destaque. nas referidas certidões. os serviços cuja experiência se pretende comprovar e o

seu respectivo quantitativo

^*.*§is'É
ILC = índice de liquidez corente

ISG = indice de solvência geral

AT: ativo total

AC : ativo circulante

RLP : realizável a longo prazo

PC : passivo circulante

ELP : exigível a longo prazo

PL : patrimônio liquido

n.j,

lim-«á

\
U

5.4.2.2 A licitante que apresentar resultado menor que 1 (un), em qualquer dos

índices citados no subitem anterior, quando de sua habilitação, deverá comprovar capital social ou
patrimônio líquido correspondente a l0oÁ (dez, por cento) sobre o valor total estimado do(s)

serviço(s), atraves de balanço patrimonial integralizado, do último exercício exigido na forma da

Lei.

10
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5.5.5 Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de

vínculo (s) entre o (s) profissional (is) e a Pessoa Jurídica licitante; essr comprovação deverá
(ão) ser feita (s) através de:

5.5.5.1 Retação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e

Previdência Social - CTPS (das seguintes anotações: identificação do seu portador, e, da página

relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s) de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela

Delegacia Regional do Trabalho, ou;

5.5.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo
(s). que esteja registrado (s) no CREA e/ou CAU, com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da

licitação com aquele em que a(s) sua(s) responsabitidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

5.5.5.3 Sócios ou diretores estatutririos da Pessoa Jurídica licitante, por estatuto

ou contrato social, que teúam registro no CREA e/ou CAU. Integlante (s) do quadro societário da

pessoa jurídica de engenharia licitante, por estatuto ou contrato social, que sejam profissionais

detentores de ART devidamente registrados no CREA e/ou CAU, nas condições peÍinentes ao

subitem 5.5.1;

5.6 DAS DECLARAÇÔES

5.6.1 Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as

informações e declarações, conforme modelo Anexo Il deste Edital, sob pena de Inabilitacâo.

5.6.2 Declaração de Termos de Sujeiçâo ao Edital, conforme modelo Anexo

Ill deste edital. sob pena de Inabilitacâo.

5.6.3 Declaração de Parentesco. conlorme modelo Anexo VI. para todos os fins

de direito e sob as penas da lei que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo

societrLrio/acionário cônjuges, companheiros ou parentes em liúa reta ou colateral, até o terceiro
grau. ou por afinidade, até o segundo grau, com dirigentes ou servidores detentores de cargo em

comissão ou função de confiança que atuem diretamente na realização do ceÍame e/ou na

formalização contratual, sob pena de lnabilitacão.

5.6.4 DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO .
SESMT. conforme modelo Anexo VIl, que tem condições de atender as Normas
Regulamentadoras da Poíaria n" 3.214178 do MTE, aplicár'eis às atividades objeto deste

contrato, e. que tem condições de apresentaÍ as documentações solicitadas na Instrução
Normativa n' 007/2017-GAB/SEGPLAN, de25/08117. conforme Anexo I - Projeto Básico, sob

nena de Inabilitacão.

5.6.5 DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE VINCULAÇÃO FUTURA
DO PROFISSIONAL, conforme modelo Anexo VIII. a pessoa jurídica se compromete a contratar

Engenheiro Eletricista ou equivalente no ato da Assinatura do Contrato, conlorme Parcela

"Instalação Elétrica/Subestação'', de acordo com perfil indicado nos Artigos 8" e 9' da Resolução

218n973 - CONFEA.

5.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em

substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus Á-nexos.

5.8 Para os documentos e ceÍidões requeridos neste edital, poderão ser emitidas

cópias oriundas da intemet, desde que constante do envelope documentação, facultado à Comissão,

aferir a veracidade dos mesmos

11



6. DAPROPOSTADEPREÇOS

6.1 O licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideração os preços
estimados orçados pela SEDUC (conforme Projeto de Execução Orçamentaria - Anexo I), para
contratação dos serviços, obje:o da presente licitação, em um único invólucro. devidamente
lacrado, uma única via" contendo os dizeres mencionados no item 3.10, impressa ou datilografada
em papel timbrado, encademada, contendo o números do CNPJ, lnscrições Municipal e ou
Estadual, endereço etc. redigida em língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as

especificações constantes das planilhas orçamentárias, em Iinguagem clara, sem rasuras, ressalvas,
condições substanciais escritas à maÍgem ou entrelinhas que côniprometam a clareza da mesma,
devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo
a última página, datada e assinada pelo representante iegal, constituida dos seguintes elementos:

6.2 A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços, expressos em
nroeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais,
discrirninando os preços exprescamente, obedecendo as especificações mínimas conforme planilha

'...#i.r-# M"'e
-l

5.9 Os documentos relativos à Habilitação @uvelope no 1) e às Propostas
(Envelope no 2) sorío epreoentedos em envelopes seplrados, em original, por qudquer
processo de cópir autenticada por cartório competerte ou por servidor da Comissâo de
Licitaçâo. Somente serão atendidos pedidos iIe AUTENTIUICÃO rté 2 (iiurs\ ilià horrs.
antes da daúa marcada oara abertura da liciteclo. de sesunda-feire à sextr-feiru. das 09h às
llh e drs l4h às 17h.

5.10 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas
com data de emissão não superior a 30 (rinta) dias contados da data da emissão do documento,
exceto a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de
emissão não poderá exceder 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta.

5.11 Em nenhurn caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes. quer
posteriormente. a apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar
do respectivo envelope de documentação.

5.12 De loda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando
dúvidas, poderá ser solicitado o original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
registrando-se em Ata tal ocorrência.

5.13 Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação. falta
de comprovação do ramo de atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos
Anexos constantes deste edital.

5.14 Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem
expressamente do direito de recorrer das Cecisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de
Renúncia, os envelopes contendo âs propostas dos licitantes serão abeÍos e anunciados seus
valores, devolvendo-se lacrados os envelopes dos licitantes inabilitados, procedendo-se
registro em Ata.

"Conselho da Coordenação Regional de Educação, Cultura e EspoÍe de Jataí"
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

coNVrTE N".001/2021
ENVELOPE N'. 02 - PROPOSTAS
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orçamentária constante do edital, em algarismo arábico (unitário e total por item), por extenso
global, estando inclusas todas a.s despesas necessárias, ou seja, mão de obra, materiais,
equipamentos, despesas indiretas, impostos, taxas previdenciiirias, comerciais e fiscais, encargos
trabalhistas, seguros, tftrnsportes, etc.. bem como a competente remuneração da pessoajurídica de

engeúaria, e outras despesas, se houver.

6.2.1 O licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de

nota de empeúo e/ou assinatura do contrato, o nome completo de seu representante legal, bem
como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

6.2.2 Os preços unitiírio e global são limitados aos apresentados na planilha
orçÍrmentária referencial.

6.2.3 O BDI utilizado pela Pessoa Jurídica licitante deve limitar-se aos

parâmetros de lei vigente apresentado pela Administração.

6.2.4 A Pessoa Jurídica licitante deve apresentar a composição do BDI
atualizado.

6.3 Para efeitos de elaboração da proposta e nlanilha orcamentária, o

licitante DEVERÁ utilizar o softn'are MS Excel, de forma que o valor unitário e total de todos
os serviços seja calculado por meio da fórmula "TRUNCAR", conforme exemplo.

Exemplo:

-TRUNCAR (Quant * (P.MAT + P.M.Obraj;2 )

Código Serviço Unid Quant
100236 serviço t I M3 22.31

100237 sertiço t2 M'? 65.77

. P.Mat P.M.Obra T.Sen'iço

100238 serviço #-t, UM 98,17 5,71

6.3.1 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a@
(sessenta) dias corridos, conlorme Anexo IV. a contar da data de sua apresentação

6.3.1.1 Antes de expirar a validade original da proposta, a Comissão
de Licitação poderá solicitar à proponente que declare a sua intenção de prorrogar o prazo previsto
no item anterior. As respostas sc farão por escrito. preferencialmente por meio eletrônico.

6.3.1.2 . Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar
prorrogar a sua validade.

6.3.2 Os errcs de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na
Proposta Comercia[ das pessoas jurídicas de engenharias licitantes, serão corrigidos pela Comissão
de Licitação. Havendo divergência entre o preço unitiírio e o preço total, prevalecerá o preço

0.00

5.94

r,s9 1 35,47

õ;oo T 3eoi7
6O-1.2A,13

13

l
Onde: Quant. - Quantidade

P.Mat - Preço unitário do material;

P.M.Obra - Preço unitário da mão de Obra:

2 - Número de casas decimais desejadas.

à



6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;

b) Estrutura Metálica;

c) Subestação;

d) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);

e) Marcenaria:

f) Central de Grís:

g) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

h) Esquadrias Metií,licas, e;

i) Transporte de Entulho

-#
g

unitário e o total será corrigido, sendo que no caso de valores expressos em algarismos e por
extenso. prevalecerá este último.

6.3.3 Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços
cotados onde constem os quantitativos e seus respectivos preços uniÉrios- os preços parciais e

preço total, BDI, e o preço total dos serviços, nos termos deste edital, assinada pelo
Representante Técnico Legal.

6.3.4 Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços
propostos, nos termos deste edital;

'6.3.5 Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da Pessoa

Jurídica de engeúaria licitante, com poderes devidamente comprovado para tal investidura.
contendo informações e declarações conforme modelo Anexo Meste edital

6.3.6 O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e

cercanias em dia e horário comercial, de modo a obter, para sua própria utilização e por sua

exclusiva responsabilidade, toda informação necessiíria à elaboração da proposta. Contudo,
deverá emirir DECLARAÇÃO DE VISTORIA, conforme modelo Anexo V deste edital,
assinada pelo representante legal da Pessoa Jurídica licitante, acerca do coúecimento pleno das

condições e peculiaridades da obra, e juntada à proposta de preços.

6.3.6.1 A vistoria câso ocorra, poderá ser agendada em horário comercial,
junto à Unidade Escolar, sendo a data de início a partir da publicação do edital nos devidos
meios de comunicação, e, a data de encerramento de 02 (dois) dias úteis anteriores, a
data fixada para abertura da sessâo pública.

6.4 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato, a
subcontratação parcial poderá ser possível com anuência da titular desta Pasta, devendo
apresentar o limite máximo e os serviços passíveis para a subcontratação parcial em relação
ao valor total da obra. Adicionalmente deve ser apresentada a documentação de regularidade
Íiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entre a adjudicatária e â pessoa jurídica
subcontratada.

6.4.1. A contratada se responsabiliza pela padronização. compatibilidade,
qualidade e pelo gerenciamento centralizado da subcontratação.

6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total
do contrato.
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6.5 Será desclassiÍicada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com
o(s) objeto(s) especificado(s) nos anexos constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que
omitirem as especificações mínimas solicitadas, salvo quando apresentar omissões simples e

irrelevantes para entendimento da proposta.

6.6 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou
baseada nas ofertas das demais licitantes.

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1 Na data, hora e local designado neste eciital, am ato público, a COMISSAO
ESPECIAL DE LICITAÇÃO receberá em envelopes distintos e lacrados contendo, os documentos
exigidos para habilitação e proposta.

7.2 Caso haja anuência unânime das licitantes paÍicipantes, visando a

organicidade e agilidade dos trabalhos licitatórios, a Comissão promoverá sorteio de 03 (três)

licitantes, para compoÍ uma cornissão representativa das demais licitantes, auxiliando a Comissão
de Licitação na verificação e ruorica da documentação e pÍoposta.

7.3 Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os

documentos referentes à fase de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados
pela Comissão de Licitação serão julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se

presente todos os licitantes. Caso a Comissão julgue necessária, poderá suspender os trabalhos
licitatórios para posterior exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual
lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no mural da unidade escolar e encaminhando por
e-mail institucional àrs participarrtes.

7.4 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as
propostas permanecerão, devirlamente lacrados num único involucro, sendo rubricados pela
Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela até que sejajulgada a habilitação.

7.5 Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes
habilitadas, após transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia
expressa do prazo recursal das licitantes habilitadas e inabilita,ias ou após o julgamento dos
recursos interpostos.

7.6 A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes
inabilitadas, devidamente rubricados, até o término do periodo recursal, de que trata o inciso I do
artigo 109 da Lei Federal n'8.666/93, e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à
Comissão.

7.7 Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e
proposta, serão lavradas atas oircunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que
interessaÍem ao julgamento da Licitação, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da
Comissão e presentes.

8. DO CRITERIO DE JULGATIIENIO

8.1. O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo
com o que dispõe o Art.45 da Lei Federal no 8.666/93, observando os seguintes fatores:

&
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8.1.1. O julgamento será realizado com base no menor preço, regime de

execução empreitada por preço global;

8.1.1.1 - E o valor Parâmetro será com base no Aí. 48, inciso II, § 1', letra
"b" da Lei Federal n'. 8666/93, ou seja, "ó,) valor orçado pela administração".

8.1.2 Ficam assegurados às licitantes concorrentes como Microempresas e/ou
Empresas de Pequeno Porte, quanto ao julgamento do Convite, os privilégios estabelecidos no art.
44. §2", da Lei Complementar n." 123/2006.

8.1.2.1 - Não haverá direito de preferência quando a melhor oferta inicial,
segundo a lista de classihcação, houver sido apresentada por microempresa e empresa de pequeno
porte que preencha as condições estabelecidas na Lei Complementar 123/2006, reduzir seu valor,
o certame seguirá normalmente com o primeiro colocado original (média ou grande empresa).

8.1.2.2 Se a primeira colocada não for micro ou pequena empresa, a Comissão
deverá verificar se existem microempresas ou empresas de pequeno porte cujos valores ofertados
em suas propostas encontrem-se em um intervalo de até l0o/o superior à melhor oferta (empate
ficto). ocasião na qual estarão fictamente empatadas com o primeiro colocado.

8.1.2.3 Se houver ME/EPP neste intervalo de valor, respeitada a ordem de
classificação, a Comissão deverá convocar a ME/EPP para, se desejar, oferecer lance menor ao do
primeiro classificado.

8.1 .2.4 Na hipôtese da ME/EPP reduzir seu preço a um valor menor que o
primeiro colocado (que, saliente-se, não é ME nem EPP), tomará seu lugar como primeira
classificada.

8.1.2.5 Apenas se a ME/EPP não efetuar a redução, será convocada a próxima
microempresa ou empresa de pequeno porte, respeitada a ordem classificatória, que encontre-se no
percentual de até 10%o superior ao primeiro colocado, para exeÍcer o mesmo direito de preferência.

8.1.2.6 No caso de neúuma ME/EPP empatadas fictamente aceitarem reduzir
seu valor, o certame seguirá normalmente com o primeiro colocado original (média ou grande
empresa).

8.1 .3 Será considerada vencedora a empresa proponente/licitante que apresentar
a proposta de acordo com as especificações deste instrumento convocatório/Convite e seus anexos,
e ofertar o menor pÍeço global, para a prestação dos serviços descritos no anexo I - Projeto Biísico

8. 1.4 Poderá ser exigida da Licitante que apresentar preço reduzido, informações
suplementares que comprovadamente evidenciem a exequibilidade das propostas sem prejuízo de
promoção de diligências ou outro ato necessário de sua comprovação, nos termos do Art.43,
parágrafo 3o da Lei Federal n' 8.666193 e suas alterações.;

8.1.5 No caso de absoluta igualdade de preços ofertados por dois ou mais
licitantes será assegurado como critério de desempate a realização de sorteio, conforme estabelece
o § 2o do artigo 45 da Lei Federal n" 8.666/93. Porém, valores próximos de centavos farão parte
do grupo de sorteio.

8.1.6 Uma vcz convocadas as Pessoa Jurídica empatadas e estas não atenderem
ao chamado, a Comissão realizará o sorteio sem a sua presença, ou salvo situação extraordinária
publicada em Decreto Lei.

8.2. A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da
Iicitação, nos termos do § 3', do art.43 da Lei Federal n" 8.666193.

.1U
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- 8.2.1 - . Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela
Comissão Julgadora da Licitação, desde que não haja majoração do preço proposto.

8.3 O julgamento das propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado,
em sessão pública que poderá ser marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes
habititados, caso contrário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e a Ata de
Julgamento de resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes.

8.4 A decisão da Comissão Especial de Licitação somente será considerada
deÍinitiva. após Despacho de R.rtificação ou Homologação exarado pela Autoridade Máxima da
Unidade Escolar, que neste caso é o Presidente do Conselho Escolar.

9. DOS RNCURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1 A presente licitação conerá a conta dos seguintes recursos orçamentários

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Denominação

CABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO

EDUCAÇAO

ADMINISTRAÇAO GERAL

EDLICAÇÀO QUE QUEREMOS
C]ONSTRUÇAO. AMPLIAÇAO. REFORMA E
ADEQU^ÇÃO DE LTNTDADES ESCOLARES

Sequencial:001

Descrição Código

unidade . . 24ol()rçamentana

12

122

1008

Função

Subfunção

Programa

Ação

Grupo de Despesa

Fonte

Modalidade
Aplicação

2013

03

100

90

OI ITRAS DESPESAS CORRENTES

R ECLIl',,\S ORDINÁRIAS

APLICAÇÕES DIRTTAS

Valor estimado R§ 306.750,60 (trezentos e seis mil setecentos cinquenta reais e sessenta centavos)

10. DA HOMOLOGAÇÃO E DÀ AD.TUDICAÇÃO

10.1 Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente
interpostos. o processo licitatório será submctido à apreciação do PRESIDENTE DO CONSELHO
ESCOLAR, para homologação Ja licitação e adjudicação à(s) licitante(s) vencedora(s) do objeto.
convocando-se após, a(s) respectiva(s) para assinatura do contraro.
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rr DA coNcrr,raÇÃo r na uenuçÂo

I I .1 . As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução
ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tenlativa de conciliação
ou mediação no râmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar
Estadual n' 144, de 24 dejulho Je 2018.

I2 DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIÀ

12.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta
licitação, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos
patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei n'9.307, de 23 de setembro de
I 996 e da Lei Complementar Esladual no 144, de 24 9e 

julho de 2018, elegendo-se desde já para o
seu julgamento a CAMARA DE CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESteOUeL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os rá,rbitros

e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder JudicirlLrio para julgamento desses
conflitos, consoante Anexo I do Contrato.

l3.l Os serviços deverão ser executados conforme o memorial
descritivo/especificações tecnicas, planilha orçamentáfuia, cronograma fisico-financeiro, projetos e

demais normas constantes desle instrumento.

13.2 O prazo para a assinatura do contrato será de ató 05 (cinco) dias úteis,
contados da convocação da licitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decairá
o direito à contrataçâo, somando com a previsão de possibilidade de prorrogação do prazo, de
acordo com o que estabelece o art. 64, capul e §lo, Lei Federal n'8.666/93.

13.2.1 Ouando da assinatura do contrato a Contratada deverá aDresentar

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos
Mobiliários), por meio de Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município onde os
serviços serão prestados;

b) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo
dos Créditos não Quitados de Orgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6o, inc. I, da Lei
Estadual n' 19.754117.

c) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou
Contratar com a Administração Pública, nos termos do § 4', art. 5', do Decreto Estadual n'
7.42512011.

13.3 Os trabalhos deverão ser iniciados em até l0 (dez) dias corridos após a
ordem de serviço emitido pela Superintendência de Infraestrutura ou pelo Presidente do Conselho
Escolar.
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13.3.1 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de
qualquer parte da obra realizada pela contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa teúa
sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com as normas, especificações
ou com as determinaçôes pré-estabelecidas no termo de referência e demais anexos ao edital, além
do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 da Lei Federal n" 8666/93 e as normas da
Lei n'8.078/90.

13.3.2 Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de
quitação das obqigações trabalhistas e previdenciiírias. referente aos trabalhadores que executaram
a obra. bem como as fiscais e parafiscais.

13.3.3 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo
igualmente responsável pelo seguro de responsabilidade civil e danos contra terceiros.

13..4 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões nos serviços contÍatados nos limites estabelecidos no § lo do AÍ. 65 da
Lei Federal n'. 8.666/93.

13.4.1 Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão
mediante justificativa manifesta expressamente pela Superintendência de Infraestrutura da
Secretaria da Educação.

13.4.2 A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente
materiais de primeira qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engeúaria que lhe
forem fomecidos pela Secretaria de Estado de Educação, através da Superintendência de
Infraestrutura e às modificações propostas e aprovadas pelo Setor duÍante a execução dos serviços.

1{. DO PRAZO DE ENTREGA E DA FISCALIZAçAO

l4.l Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial
Descritivo/Especificações Técnicas e cronograma Físico-Finar.ceiro a partir da emissão do
autorizo formal, pela Superintendência de Infraestrutura ou Conselho Escolar da Unidade
Escolar Solicitante.

14.2 Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do pnvo e nas
condições preestabelecidos sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às
penalidades deste Edital e legislação pertinente.

14.3 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional
competente designado pela Secretaria de Estado de Educação.

14.3.1 Atém das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os
programados, a contratada deverá recorrer ao Diririo de Obra, sempre que suÍgirem quaisquer
improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições
especiais.

14.3.2 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no
livro, como formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

14.4 Serão obrigatoriamente registrados no "Diiirio de Obra":

14.4.I PELA CONTRATADA:
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14.4.1.1 As ccndições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

14.4.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

14.4.1.3 As consultas à fiscalização;

14.4.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o
cronograma aprovado;

14.4.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

14.4.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

14.4.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra
ou serviço;

14.4.L8 Outrcs fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro.

1,1.4.2 PELA FISC:ALIZAÇÃO:

14.4.2.1 AtesÍado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

14.4.2.2 Jlízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em visla as
especificações, praz o e cronograma;

14.4.2.3 Obssrvações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no
Diário de Oconências;

14.4.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com
correspondência simultânea para a autoridade superior;

14.4.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos
trabalhos ou do desempenho da contratada;

14.4.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se tome conveniente ao
trabalho de fiscalização.

14.4.2.7 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao
término das obras, após verificação da sua perfeita execução, da seguinte forma:

14.4.2.8 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização. mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias
corridos da comunicação escrita da contratada.

14.4.2.9 Definitivarnente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circ.unstanciado, assinado pelas partcs, após o decurso do prazo de
observação. ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos terÍnos contratuÍris, observado o
disposto no aÍ. 73 da Lei Federal n" 8.666/93.

12.4.3 O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da
responsabilidade civil pela qualidade dos serviços executados.

t5 DA EXECUÇÃO DOs§ERVIÇOS

15.1 Caberá à Secretaria de Estado da Educação, por meio da Superintendência
de Infraestrutura. a coordenação. supen'isão e tiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e.

I*mi *@
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ainda, fomecer à contratada, os dados e os elementos técnicos necessiírios à realização dos serviços
licitados.

15.2 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placa
alusiva à obra, com dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela Secretaria de Estado
da Educação.

15.3 Para emissão do autorizo Formal, a CONTRATADA deverá apresentar:

15.3.1 Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica de execução (ART)
ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), com seu devido recolhimento perante o Conselho
Regional de Arquitetura, Engenharia e Agronomia - Coiás (CREA-GO) ou no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO) sendo que uma via será anexada à Prestação de Contas e a
outra será encamiúada à Gerência de Engenharia e Acompanhamento de Obras da
Superintendência de Infraestrutura;

15.3.2 Diario de Obras:

15.3.3 Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI);

15.4 Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar:

15.4.1 Cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à
Previdência Social (GFIP) vinculada à CEI, exceto quando houver dispensa pela Previdência
Social, neste caso será vinculada ao CNPJ da CONTRATADA;

15.5 Os empregados deverão estar devidamente identificados com crachá e
fazendo uso de todos os equipamentos de segurança necessários para o exercício das tarefas.

15.6 Por se tratÍr de contratação em regime de execução empreitada por preço
global, não há possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de
serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações
qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou
desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados, nos
termos do §3o do art. 65 da Lei Federal n'8.666/93, e nos limites fixados no §2'do referido artigo.

15.7 Qualquer alteração. modificação, acréscimos ou reduções que impliquem
alteração do projeto da obra deverá serjustificada, sempre por escrito, pelo Setor de Engenharia da
Secretaria de Educação, autorizada pelo titular da Pasta e formalizada por meio de termo aditivo
ao Contrato Original.

15.8 A Pessoa Jurídica de engeúaria vencedora do ceÍame garantirá a solidez e
a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5
(cinco) anos. a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

15.9 Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento
a que a proposta se referir.

15.10 Ao ténriino dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da
obra.

16 DO§ RECURSOS N)MIMSTRATIVOS

16.1 Todos qruntos paÍiciparem desta licitação têm o direito público subjetivo à
observância do peÍinente procedimento. nos termos deste instrumento convocatório, da Lei
Federal no 8.666193 e legislação vigente.

. GOíÀS É
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16.2 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabem recursos nos casos

e formas determinados pelo art. I 09 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações posteriores.

16.3 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar
da intimação do ato ou lavratura da ata publicada, devendo ser dirigido/protocolada a Comissão de

Licitação da Unidade Escolar.

16.4 Interposto o recurso, a Comissão de Licitação comunicará às demais

licitantes, que poderão impugnáJo ou não por meio das contrarrazões. no prazo de 02 (dois) dias

úteis.

16.5 É de responsabilidade da Comissão de Lrcitação julgar os recursos e as

contrarrazões.

16.6 O Presidente do Conselho Escolar tem por responsabilidade acatar ou não o

resultado de julgamento da Comissão, no prÍvo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento

do julgamento, proveniente da COMISSAO DE LICITAÇAO.

16.7 Os recurs.:ls preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

17 DOPAGAMENTO

17.1 O pagamcnto será via Transferência Bancária, Cartão de Pagamento do
Banco do Brasil ou outro deÍinido em Portaria de Repasse emitido pela SEDUC, para efeito

dos serviços prestados na forma de medição, Íealizada pelo Fiscal da Superintendência de

Infraestrutura, desta Pasta.

17.2 Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAL, SE

ATESTADA PELA FISCALIZAÇÀO. A comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota
Fiscal. que será preenchida com destaque do valor de retenção de 11% do valor da mão-de-obra

para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, ret,.'nção de 3,5o/o para planilhas

DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7o, §6", da Lei n" 12.546/2011.

17.2.1 A identificação da planiiha de execução da obra (Onerada,/Desonerada)

poderá ser averiguada no Projeto Básico.

17.3 O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado em medições

mensais. por Nota Fiscal ou faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos

anexados:

17.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

17.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS):

17.3.3 Certidào de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais.
expedida pela Prefeitura do IVlunicípio no qual a pessoajurídica se localiza e do local em que os

seraleos serâo Drestados.

17.3.4 Cópia da matricula - CEI - Cadastro Especifico Individual - da obra junto

l.íw:rs{4

ao INSS;
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17.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obr4

devidamente preenchida, sendc que o valor será retido pelo Conselho Escolar, que efetuará a

devida qütação da mesmal

17.3.6 Cópia do GFIP - Guia de recoihimento do FGTS e Informações à

Previdência Social.

17.4 Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cÍonograma Íisico-
financeiro ou através de medição, devidamente atestada, por quem de direito, acompanhada dos

documentos mencionados nos subitens 15.3.1 a 15.3.3, deste Edital.

17.5 Os pagamentos serão efetuados até o 30' (trigésimo) dia após a data,
devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos
subitens 17 .3.1 a l7 .3.6 deste ec'ital.

17.5.1 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou
incorreções, o prazo estipulado no item 17.5, passará a ser contado a partir da data da sua

reapresentação.

17.6 A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do
cronograma fisico-financeiro da proposta será de I (um) ano, contado a partir da data da
apresentação do.orçamento a que proposta se referir.

,17.7 Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão

reajustadas pelo Indice Nacional do Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte
lórmula;

M=v(I/Io)
Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes'

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à
data do orçamentoi estimativa de preços a que a proposta se referir.

Io - Índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a
proposta se referir.

18 DARESCISÁODOCONTRATO

18.1 O contÍato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

18.1.1 Por mútuo interesse e acordo das partes;

18.1.2 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer
indenização independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial se os serviços revelarem
má qualidade, má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

I 8.1 .3 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer
indenização e independente de interpelação judicial ou extrajudicial, se for decretada concordata
ou falência da licitante vencedora;

18.1 .4 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos
ou praz os
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18.1.5 Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos

e Prirzos.

18.1.6 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnica da

Superintendência de Inliaestrutura a comprovar a impossibilidade de conclusão da obra no prazo

estipulado.

18.1 .7 O atraso injustificado no início da obra.

18.1.8 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à

SUPINFRA.

18.1.9 O desalendimento as determinações regulares dos Engeúeiros Fiscais.

18.1.10 O cometimento reiterado de faltas na execução deste contÍato,

devidamente consignada no Diririo de Obra.

I 8. I .1 1 A decretação de falência da contratad4 ou dissolução da Sociedade.

18.1.12 A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da

contratada, que prejudique a execução do contrato.

18.1.13 Os casos de rescisão previstos nos itens 18.1.2 e 18.1.3 desta Cláusula

acarretarão as consequências previstas no AÍigo 78 a 80, da Lei Federal no 8.666/93 e suas

alterações, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato.

18.1.14 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a

devolução da garantia, se houver; os pagamenÍos devidos pela execução do contrato até a data da

rescisão; o pagamento do custo de desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente

comprovados que houver sofrido, desde que não teúa concorrido com culpa direta ou indireta, nos

seguintes casos:

18.1.14.1 Quando o Conselho Escolar, via Superintendência de Infraestrutura da

SEDUC, suprimir os serviços além do limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial do

contrato.

18.1.14.2 Quando o Conselho Escolar, mediante ordem escrita, suspender a

execução do contrato, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade

pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à contratada optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

18.1.14.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, salvo em caso de calamidade

pública, grave peÍurbação da ordem intema ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

18.1.14.4 A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de rirea, local ou

objeto para execução de obra, serviço ou fomecimenÍo, nos prazos contratuais, bem como das

fontes de materiais naturais especificadas no projeto.

I 8. I .14.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esft'ra administrativa a que está

subordinado o Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.

18.1.14.6 A ocon'ência de caso fortuito ou de força maior, regularmente

comprovada. impeditiva da execução do contrato.

.?./,

W*«
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18.1.14.7 O presente contÍato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo,

atendida a conveniência da Secretaria de Educação, mediante autorização expressa do Secretário.

tendo a contraÍada direito de receber o valor dos serviços executados, constante de medição
rescisória.

19 DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

l9.l A recusa injustificada do adjudicauí,rio em assinar o contrato. aceilar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da ohrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente

estabelecidas.

19.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo

das dernais sanções regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de

mora. obedecendo os seguintes limites mríximos:

| - 10o/o (dez por cento) sobre o valor da nota de empeúo ou do contrato, em

caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adj udicatríLrio em firmar o
contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da :aução, dentro de 10 (dez) dias

contados da data de sua convocação;

ll - 0,3o/o (três décimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o

valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronogÍama

fisico de obras não cumprido;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou

serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronogftrma fisico de obras não cumprida, por

dia subsequente ao trigésimo.

19.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração

rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

19.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educaçào.

19.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no

momento do pagamento ou de creditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação

à Contratada. na forma da lei, respeitados os principios da ampla defesa e do contraditório.

19.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas,

motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do Secretário da Educação

devidamente justifi cado.

19.6 Pela inexecução lotal ou parcial do objeto da licitação, a depender da

gravidade do ato praticado, a Administração poderá optar pela apl:cação da pena de Advertência,

nos termos do inciso I do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93.

19.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso

de suspensão de licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual peíodo, sem prejuízo das

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

19.8 As sanções previstas nos incisos I, lll e IV do art. 87 da Lei Federal no

8.666193 poderão ser aplicadas juntamente com inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa previa

do interessado, no respectivo prôcesso. no prazo de 5 (cinco) dais úteis'
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- 19.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n" 8.666193

é de competência exclusiva do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado

no respectivo piocesso, no prazo de l0 (dez) dias da abeÍura de vista, podendo a reabilitaçâo ser

requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

19.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante
vencedora o contraditório e a ampla defesa.

20 DASOBRIGAÇÔES

20.1 Além de outras responsabilidades definidas na Minuta Contratual' a

contratada obriga-se:

20.1.1 Apresentar na assinatuÍa do contrato documento comprobatório de

inexistência de débito relativo às contribuições sociais, na forma da Lei no 8.212 de 24.07.91; (CND
e FGTS) e cópia da proposta.

20.1 .2 A contratada deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica

e aceito pela Secretaria de Estado da Educação, no local da obra ou serviço, para representá-lo na

execução do contrato.

20.1.3 Regularizar perante o Conselho Regional de Engeúaria, Arquitetura e

Agronomia - CREA-GO e outros órgãos, o conÍrato decorrente da presente licitação, conforme

determina a Lei n'5.194, de 24 de dezembro de 1966 e Resolução no 307 de 28 de fevereiro de

1986, do CONFEA.

20.1.4 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a
legislação pertinente e aprovação da Secretaria de Estado da Educação.

20.1.5 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para

reposição imediata dos profissionais, nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que

empregado que cometer falta disciplinar ou cuja substituição teúa sido solicitada pela

CONTRATANTE, seja mantido ou retome a atividade nos imóveis desta.

21 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à
cotaÇão, ficando a proponente sujeita às condições, prazo de entrega" garantia, marca do material

e preço proposto para cumprimento do contrato.

21.2 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser

transferido, revogado total ou parcial, ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os

limites estabelecidos no art. 65 da Lei n'8.66ó193), sem que caiba aos proponentes qualquer direito
à indenização ou reclamação, nos terrnos da Lei pertinente.

21.3 A licitatte vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto
deste Edital, ficando obrigada, perante o Conselho Escolar, pelo exato cumprimento das obrigações

decorrentes desta Iicitação.
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21.4 Em obsen ação à Resolução CODEFAT-224/99. obedecidas à exigências
legais; recomendamos que as contratações dos trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejam

intermediadas pelo SINE/GO.

2l .5 As dúvidas surgidas, serão sanadas diretamente à COMISSÃO ESPECIAL
DE LICITAÇÃO. situada na PRAÇA DOM GERNANO, N" 42-CENTRO-JATAI/GO, no horário

das 8h às l2h e das l4h às 18h em dias úteis. ou, E-mait: 52051684@seduc.so.sov.br e
sreô seduc. qo-sov.br.

21.6E facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da

licitação, a promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta;

21.7 Para conhecilnento dos interessados, expediu-se o presente edital, que terá

o Aviso de Licitação afixado no quadro próprio de avisos da Comissão de Licitação do Conselho

da Coordenação Regional de Educação, Cultura e Esporte de JataíGo, localizado na Praça

Dom Germano, 42-CenÍro-JataílGO, estando a Comissão de Licitação à disposição dos

interessados no horário de 08h às 12h e das l4h às l8h nos dias úteis, pelo e-mail:

52051684tâtseduc.q o.sov.br e sreiataiaased uc.qo.sov.br

21.84 não solicitação de informações complementares, por parte das

proponentes interessadas, implica na úcita admissão de que as informações técnicas e jurídicas

foram consideradas sultcientes.

21.9 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente

Contrato é o da Comarca de Goiânia. Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÁO do conselho da coordenaçâo
Regional de Educação, Cultura e Esporte de Jataí em Jataí/Go aos 7 dias do mês de janeiro

de 2021.

lr(1,< tptw\c(5(
A Francisco de Oliveira (CRE)

da Comissão Especial de t.icitação

J,-ü"" "L L.Crr''
Membro da Comissão: Servilio Ferreira de Freitas (Und.Esc)

embro da Comissão: Joana Dark's de Souza Ferreira (Und.Esc)
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ÂNEXOI_PROJETOBÁSICO

NESTE CASO, CADA UNIDADE ESCOLAR TERA PROJETO
BÁSICO ESPECIFICO

ANEXO II -CARTA DE APRE§ENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Data: 00.00.2021

Convite n." 00012021

A Comissão Especial de Licitação

Conselho Escolar xxxxxxxxxxx

Prezados Seúores,

_(nome da Pessoa Jurídica)_, CNPJ^4F n.o

sediada _(endereço completo)_, tendo examinado o Edital, vem apresentar a

presente documentação para execução dos serviços nele referidos.

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade
técnica apresentado em nossa documentação para este edital, será o Responsável
Técnico/Legal que acompanhará a execução da obra conforme cronograma fisico-
financeiro e demais condições previstas nesta licitação.

b) A Declaração de vistoria ou a Vistoria é assinada pelo representante

da Pessoa Jurídica, tomando ciência das dificuldades porventura existentes do local
objeto de execução dos serviços.

c) Que concorda com a retenção pelo Conselho Escolar do valor
correspondente ao percentual pertinente a prestação de serviços, frente ao disposto na

Resolução no 071 do INSS.
cl) O valor de retenção de lloÁ do valor da mão-de-obra para a Previdência

Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5o/o para planilhas
DESONERADAS, seguindo o que determina o AÍ. 7', §6o, da Lei 12.54612011.

c2) A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada)
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poderá ser averiguada no Projeto Brisico.
c3) Caso a pessoajurídica comprove possuir beneficios de leis especíÍicas para

o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 50%
do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

d) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos pÍua sua

habilitação no presente processo licitatória, assim como que esú ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

e) Que não mantém em seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito
anos) em horiírio notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não

possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

0 Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital,
bem como às constantes do termo de sujeição do Edital, conforme Anexo III.

A documentação para esta licitação constituhá em um compromisso de

nossa parte, observadas as condições do Edital.

Localidade, aos dias de de

Carimbo. nome e assinatura do Responsável Legal da Pessoa Jurídica com poderes para tal investidura

éoJ2

l,,íw*&
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Obs.: A falta de aleuma das informacões deste anexo enseiará na NABILITACÃO da Pessoa

Ju rrdrca.
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ANEXO III - DECLÀRAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERJVIOS DO EDITAL

A _(nome da Pessoa Jurídica)_ esta de

acordo com o Edital CONVITE n"000/2021-Conselho Escolar xxxxxxx, DECLARA
que:

01- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da

minuta contratual, bem como de sujeição às condições fixadas pelo Conselho Escolar;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela

veracidade das informações constantes da documentação e proposta que apresentar, e

que fomecerá quaisquer informações e documentações complementares solicitadas pela

Comissão de Licitação;

03 - Tem o coúecimento de todos os projetos e da descrição dos

serviços e que as informações fomecidas são satisfatórias e corretas para a execução dos

serviços dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo cc,m os projetos e as especificações

fomecidas pela Secretaria de Estado da Educação às quais alocará todos os

equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais necessários, e que tomará todas

as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade e prevenir e mitigar o
impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos;

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado,

com dados essenciais dos levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da

qualidade dos serviços executados em suas diversas fases;

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos

necessários e relacionados no(s) projeto(s), e que os mesmos encontram-se em

condições adequadas de utilização;

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação

de qualquer tipo de equipamento compatível com a natureza dos serviços a serem

executados por solicitação do Conselho Escolar, sem ônuc de mobilização para esta,

ainda que não previsto, em priv o compatível com a necessidade que motivou a

solicitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no
prazo compatível com o cronograma Íisico-financeiro a partir da data do recebimento
da Ordem de Serviço;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s)

estabelecido(s) no Edital;

l0 - Que Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer diligências
junto às instalações da pessoa jurídica e sua contabilidade e a terceiros, os quais o
licitante mantém transações comerciais.

-;t,wk«
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I I - Que cumprimos todas as noÍÍnas reiativas à saúde e segurança no

trabalho

Localidade. aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura.

Obs.: A falta de alsuma das informacões deste anexo enseiará na INABILITACÃO da Pessoa
Jurídica.
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ANf,XO W .. CARTA PR(}PO§TA

Data: 00.00.2021

Convite n.'CO0l202l

À Comissão Especial de Licitação

Conselho Escolar ro<xxlo<xxxxxx

Prezados Seúores,

_(nome da Pessoa Jurídica)_, CNPJ/}vÍF n.' , sediada

_(endereço completo)_., tendo examinado o Edital, vem apresentar a nossa

Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da presente
licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de
orçamento constante em nossa proposta, cujo preço global é

de R$

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e
equipamentos, mão de obra, transportes, encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os
tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos
necessiírios para execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus

Anexos.

. Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente
o que estabelece a planilha orçamentiári4 quantitativos, memorial descritivo, projetos e

demais orientações constates do Edital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta, é de 60
(sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação, ou seja, de sua
abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de 1'
qualidade, e ainda que a variação de quantidades será de nossa inteira responsabilidade
e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial
descritivo e cronograma fisico-financeiÍo constante deste Edital.

O preço dos serviços constantes em nossa proposta são fixos e

irreajustáveis.

Localidade. aos dias de de

'ê§!*

I*ffie"@

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura
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Local:
Nome da Pessoa Jurídica:

Endereço da Pessoa Jurídica:

Telefone:

RG:

BANCO:
Telefone:

Convite n':000i2021 Data Abertura: Hora: h

Processo no:

Raáo Social:

CNPJ n":

Nome do Responsável Legal: CPF

End. Residencial:

Fax:

e-mail:

33

Orgào Exp.:

Agência: C/C:

Cel:
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Data: 00.00.2021

Convite n.'üJ0f2021

A Comissão Especial de Licitação

Conselho Escolar

Declaro para OS

ldentidade no CPF no

Pessoa Jurídica
tem pleno coúecimento do

serão executados os serviços, referente ao Convite
no

devidos fins, que
portador(a) da Cédula de

representante legal da
inscrita no CNPJ sob n'
local e das cercanias onde

n" 000/2021, Processo

(Local e data)

Representante Legal

(com carimbo da Pessoa Juridica)

Obs.: A falta de alguma das informacões deste anexo enseiará na
DESCLAS§IFICA!ÇÃQ rla Pessoa Ju ridica.
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ÀNEXO VI - DECLARAÇÃO DE PÀRENTESCO

Data: 00.00.2021

Convite n.'0A0D021

À Comissão Especial de Licitação

Conselho Escolar xxxxxro<xxxxx

(Nome da Pessoa Jurídica) , pessoajuridica
dedireitoprivado,inscritanoCNPJ/I4Fsobono-,através
derepresentantelegal,-(nome)'--(qualificar)

DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que não possui em seus
quadros de empregados e em seu corpo acionário cônjuge, compaúeiros ou parentes
em liúa reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau com
os servidores, detentores de cargo em comissão ou função de confrança na Secretaria de
Estado de Educação/Conselho Escolar ro<xxxxx que atuem diretamente na realizaçâo do
certame e/ou na posterior formalização contratual.

Representante Legâl
(com carimbo da Pessoa Jurídica)

Otrs.: A falta de alsuma das inform ações deste anexo enseiará na

.'?,

[ffii".*{e.

INABILITACÀO da Pessoa Jurídica.
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inscrito no CPF,MF sob o no portador da RG no

Local e Data



€
ANEXO VII-DECLÂRAÇÃO DE SEGITRANÇÀ E SAUDE DO TRABALHO -

SESMT

Data:00.00.2021

Convite n.'000D021

A Comissão Especial de Licitação

Conselho Escolar xxxx)ooo(xx

(Nome da Pessoa Jurídica) , pessoa jurídica
, atravésde direito privado, inscrita no CNPJ/NíF sob o no

derepresentantelegal'-(nome),-_(qualiÍicar)

Carimbo, nome e assinatura do responúvel Legal da Pessoa Jurídica" com poderes para tal investidura.

4,t,

l;ffik«

ANEXO VIII _ DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE VINCULAÇÃO
FUTURA

A pessoa jurídica inscrita no CNPJ n"

, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a)
portador (a) da Carteira de Identidade no

e do CPF no _, DECLARA, para fins do disposto no
Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que contratará o(s)
profissional(is) para ser(em) responsável(is) técnico(s) da obra objeto do

CONVITE n"000/2A21, de acordo perfil indicado nos Artigos 8o e 9o da Resolução

218/1973-CONFEA, apresentará o Contrato registrado no CREA no ato da assinatura
do contrato com o Conselho Escolar xxxxxxxxxx

I ) Engenheiro (a) Eletricista

Local e data.

(Nome - Identidade - CPF e assinatura do rept'esentante legal)
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inscrito no CPF/NIF sob o no portador da RG n'
DECLARA, sob as penas da lei, que atenderá as Normas Regulamentadoras da
Portaria n' 3.214178 do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que

tem condições de apresentar as documentações solicitadas na Instrução Normativa no

007/2017-GAB/SEGPLAN, de25108117, conforme Anexo I - Projeto Básico.

Obs.: A falta de alsuma das informacões deste anexo enseiará na DESCLASSIFICACÃO da Pessoa

Jundrcâ.
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ANEXO tX - MINUTA CONTRÀTUAL

Contrato n.' xxxxx,'2021 que celebram o Colégio
Estadual _ e A EMPRESA_, para os
fins que especifica, sob ds condições a seguir descritas

O Colégio Estadual rxxx, por intermédio do COMISSÃO
ESPECIAL DE LICITAÇÃO Oo Conselho Escolar rrxrx, CNPJ N.o xxxxxxx,
pessoa jurídica de direito público intemo, representado neste ato pela(o) Presidente do
Conselho(nome)-,brasileira(a),(estadocivil),residenteedomiciliada
€ffi ...-..-, inscrita no RG sob o n" _SSP-GO, e no CPF sob o no

doravante denominada CONTRÂTANTE e a Empresa
pessoajurídica de direito privado, nesse ato representado(a) por (nome), portador da RG
n. --------------- e CPF N. -------- com seus atos constitutivos
registrados no(a) JUCEG, sediada em , Dâ ................. inscrita
no CNPJÀ4F sob o no Inscrição Estadual no doravante
denominada apenas CONTRATADA, tem entre si justo e avençado, e celebram, de
conformidade com a Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993 e sua alterações
posteriores, o Contrato n".0002021, conforme Edital Convite n.'ü)0/2021 da
Comissão de Licitaçâo da SEDUC, processo n.'0000.0000.000.0000, sob o regime
de execução empreitada por preço global, mediante as cláusulas e condições a seguir
delineadas.

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I .l Constitui objeto do presente ajuste a reforma e ampliação no
Colégio Estadual xrrrv, nâ cidade de xxxx-GO, conforme Projetos e toda a

Documentação apresentada e relacionada, anexo, que integram o edital, independente
de transcrição.

ITENS RELACIONADOS EM IiLANILHA.
SERVIÇOS PRELIMINARES
TRANSPORT§S
SERVIÇO EM TERRA
FUNDAÇÔES E SONDAGf,NS
ESTRUTT]RA
INST.ELETJTELEFÔMCÂ/CAB. ESTRUTTJRA
INSTALAÇÔES EIDRGSANITIIRIAS
INSTALAÇÔES ESPECTqJS
ALVtrNARIA f, DTVISÓRIÁ.S
IMPERMEABILIZAçAO
COBERTT]RAS
ESQUADRIÂS METÁLICAS
REVESTIMENTO DE PAREDES
FORROS
REVESTIMENTO PISO
MARCENARIA
ADMTNISTRAÇÃO - *IEXS,U,ISTAS
PINTT'RA
DIVERSOS

I

l
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1.2 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a

declaração que enÍe as atividades a serem desenvolvidas encontra-se o objeto por ela

homologado nesta licitação.

2 CLAUSULA SEGUNDA_ DAS OBRIGACOES

2.1 DA CONTRATANTE

2.1 .1 Compete à Unidade Escolar, por intermédio do Conselho Escolar:

2.1 .1 .l Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato,

comunicando possíveis inegularidades ao setor competente;

2.1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos

materiais a serem empregados juntamente com Fiscal da SEDUC.

2.1.1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa

desempeúar seus trabalhos dentro das norÍnas do contrato'

2.1.1.4 A, CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos

pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente,

fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

2.1.1.5 Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição

para reconstÍução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para a

CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada,

ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, em desacordo com

as determinações da fiscalização, nos termos do artigo 69, da Lei Federal n'8.666193.

2.1 .I .6 Reter o último pagamento em até 5% do valor global da obra até

sanadas todas as irregularidades constatadas e cumpridas todas as formalidades legais

previstas no contrato para entrega da obra aos beneficiários.

2.2DA CONTRATADA

2.2.1 Além de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no

Edital, no Projeto Biísico e demais Anexos, a CONTRATADA obriga-se à:

2.2.1.1 Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários

para o perfeito desempeúo do objeto desta contratação, em quantidade suÍiciente e de

qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do contrato, quando não atender

satisfatoriamente;

2.2.1.2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando

exclusivamente materiais de primeira qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos

projetos de engeúaria que the forem fomecidos pela CONTRATANTE e às

modificações propostas e aprovadas pela CONTRATANTE durante a execução dos

serviços;

c,otÁs É
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2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as

obrigações tributárias e sociais admitidas na execução do presente instrumento;

2.2.1 .4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de

dano ao patrimônio de terceiros que venha a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE,
em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de quem em seu

nome agir.

2.2.1.5 ii, expressamente vedada à subcontratação do valor total do

contrato, a subcontratação parcial poderá ser possível com anuência da titular
desta Pasta, devendo apresentar o limite máximo e os serviços passíveis para a
subcontratação parcial em relação ao valor total da obra' Adicionalmente deve ser

apresentada a documentaçâo de regularidade fiscal e trabalhista, e' o contrato
firmado entre a adjudicatária e a pessoa juridica subcontratada.

2.2.1 .5.1 A contratada se responsabiliza pela padronizaçào,

compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento centralizado da subcontratação.

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por

cento) do total do contrato.

2.2.1 .5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:

2.2.1.6 Substituir, sempre que exigido peIaCONTRATANTEe
independente de justificação por parte desta, qualquer objeto que seja julgado

insatisfatório à repartição ou ao interesse do serviço públicc;

2.2.1.7 A CONTRÂTADÀ deverá manterpreposto, com competência

técnica e jurídica e aceito pela CONTRATANTE, no local da obra ou serviço,

para representá-lo na execução do contrato.

2.2.1 .8 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo

com a legislação pertinente e aprovação da CONTRATANTE.

. çofÁ§ !

a) Sondagem do Terreno;

b) Estrutura Metálica;

c) Subestaçãc;

d) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);

e) Marcenaria;

f) Central de Gás:

g) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

h) Esquadrias Metálicas, e;

i) Transporte de Entulho
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2.2.1 .9 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados.

para reposição imediata dos profissionais, nos casos de faltas, impedimentos, bem

como. impedir que o empregado que cometer falta disciplinar ou cuja substituição tenha
sido solicitada pela CONTRATANTE. seja mantido ou retome a atividade nos imóveis
destat

2.2.1.10 A ação de fiscalização daCONTRATANTEnào exonera

a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

2.2.1 .l I Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e

a indicação do no do Convite, Contrato e do Convênio Federal a que se referem. sob

pena das mesmas não serem atestadas.

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos

e respectivos detalhes, bem como a estrita obediência às prescrições e exigências das

especificações da CONTRATANTE que serão considerados como parte integrante do

presente contrato.

2.4 A CONTRÀTADA. deverá. inicialmente. afixar no canteiro de

serviços placas alusivas à obra, com dimensões, dizeres e símbolos a serem

determinados pela CONTRATANTE.

2.5 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na

execução de serviços de modalidade eletric4 quando houver "Instalação da

Subestação", os serviços deverão ser executados de acordo com as atribuições

constantes do Decreto Federal n.23.569133: Decreto Federal n.90.922185, Resolução

n. 218173 e Resolução n. 1010/2005.

2.5.1 No ato da assinatura do Contratoa CONTRATADA, deverá

comprovar por meio de Contrato de Serviço do proÍissional habilitado e respectivo

CRQ-ruS - Certihcado de Registro de Quitação Jurídica.

2.5.2F,m atendimento a Instrução Normativa n'00712017-
GAB/SEGPLAN, a qual dispõe sobre os procedimentos e requisitos minimos a

serem seguidos nos contratos de terceirização dos servicos realizados pela

Administração Pública Estadual, relacionado ao cttmprimento das Normas

Regulamentadoras de Segurança Saúde no Trabalho, a Pessoa

Jurídica Contratada deverá fornecer ao Orgão Contratante:

I - Cópia afializada do Programa de Controle Médico de Saúde

Ocupacional (PCMSO) da Pessoa Jurídica Contratada;

II - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de

todos os empregados da CONTRATADA, que irão trabalhar nas dependências da

unidade escolar;

III - Cópia atualizada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais
(PPRA) da Pessoa Jurídica contratada;
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IV - Cópia das Ordens de Serviço Individual e Específica (elétrica,

trabalho em altura e espaço confinado, quando for o caso) de todos os empregados da
contratada que irão trabalhar nas dependências da unidade escolar;

V - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos
treinamentos de segurança em conformidade com as Normas Regulamentadoras do
MTE para os trabalhadores que desenvolverem atividades de alto risco, tais como:
eletricidade (NR -10 Básico), máquinas e equipamentos §R -12), trabalho em altura
(NR 35) e outros;

VI - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de
Proteção Individual - EPI fornecidos aos empregados que irão trabalhar na unidade
escolar;

2.5.2 Ainda. considerando o estabelecido no Aú. 50 da lnstrucâo
Normativa 07l20l7-GAB/SEGPLAN a Pessoa Jurídica Contratada
comDrometer-se-à com os seguintes itens, conforme as exigências legais:

I - Formar sua Comissão Intema de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou
Designado de CIPA conforme determinações da NR-5 da Portaria 3.214178;

II - Fomecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI's)
específicos aos riscos em perfeito estado de conservação e funcionamento, bem como,
treinamento de uso adequado, guarda e conservação e registro/controle de entrega dos
mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/ atividades de risco
dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.214178 do MTE;

III - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na
ocorrência de qualquer acidente com seus empregados nas dependências ou a serviço
da Unidade Escolar Contratante, bem como nos ocorridos nos trajetos;

IV - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos,
após o início do contrato, para os quais os trabalhadores ainda não foram treinados, antes
do início da execução das respectivas atividades, quanto aos riscos inerentes à função e

quanto às medidas de controle existentes, em atendimento às Normas Regulamentadoras
do MTE;

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encamiúamento do seu

empregado acidentado e, se necessário, solicitar o auxílio da contratante (verificar isto
juridicamente);

VI - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que
necessárias, dos programas PPRA e PCMSO para as atividades / serviços contratados;

VII - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os

trabalhos/ atividades de alto risco, tais como: trabalho em altura (NR 35), eletricidade
(NR-I0 Básico e SEP quando aplicável) máquinas e equipamentos §R 12) e outros,
conforme as Normas Regulamentadoras do MTE;
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- 2.5.3 O Diretor da Unidade Escolar contratante poderá, a qualquer
tempo, frscalizar a Pessoa Jurídica contratada, quanto ao cumprimento das cláusulas
contratuais e da legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho;

2.5.4 O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais
ou da legislação referente à saúde e segurança no trabalho, implicará na aplicação de

advertência. multa e rescisão contratual, em caso de reincidência ou resistência,

respondendo por omissão quanto à falta por não cumprir com as exigências de

Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas Regulamentadoras do MTE,
com adoção das penalidades contratuais, especialmente caso ocoÍra acidente de

trabalho.

2.5.4.1 Os documentos aos quais se referem o item 2.5.1 devem ser

fomecidos, no ato da assinatura contratual, ao(a) Diretor(a) contratante, que os

encamiúará imediatamente ao:

*SESMT Público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do

Servidor Público, onde houver (Goiânia' Anápolis, Jataí e Quirinópolis) para
validação em 5 dias;

*Ou, onde nâo houver SESMT' os documentos deverão ser
fornecidos ao Diretor(a) da unidade escolar, que serão apresentados ao FISCAL da

obra, indicado pela Superintendência de Infraestrutura da SEDUC, para regularização e

fiscalização em atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do MTE -
Ministério do Trabalho e Emprego.

3CLÁUSULA TERCEIRÂ _ DO PRECO E CONDICÔES DE
PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

3.1DO PAGAMENTO

3. I .l Os serviços custarão à CONTRATANTE RS

(...................... ...-........'.'...),9ue serão pagos à CONTRATADA de

acordo com o cronograma fisico-financeiro, contados a partir da apresentação das Notas

Fiscais correspondentes, devidamente atestadas, concluído o processo próprio para a

solução de débitos de responsabilidade da CONTRATANTE.

3.1.2 O prcço dos serviços, constante desta clausula, permanecerá

inalterado até sua conclusão.

3.1.3 O Contratante pagará, à Contratada, o valor dos serviços

executados, baseado em medições mensais, sendo que as faturas deverão ser

apresentadas com os seguintes documentos anexados:

3.1.3.1 Termo de Vistoria emitido pela frscalização;

3.1.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço (FGTS);
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- 3.1.3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos

Municipais, expedida pela Prefeitura do Município no qual a Pessoa Jurídica se localiza.

3.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da
obra junto ao INSS;

3.1.3.5 Declaração Contábil -Afirmando que a Pessoa Jurídica está

em situação regular e que os serviços referentes à fatura apresentada estão

contabilizados.

3.1.3.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações
à Previdência Social.

3.2 O pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será

preenchida com destaque do valor de retenção de 11o/o do valor da mão-de-obra paÍa a

Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas

DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7o, §6o, da Lei n' 12.5461201I .

3.2.1 A identificação da planilha de execução da obra
(Onerada,/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico.

3.2.2 Caso a Pessoa Jurídica comprove possuir beneficios de leis

específicas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não

será inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

3.3 Para o pagamento da lu medição, a CONTRATADA deverá, além

dos documentos enumerados no item 3.1.3 e seus subitens, apresentar cópia das

Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos serviços contratados.

3.4 DO REAJUSTÀMENTO

3.4.1 Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 0l (um) ano,

contado a partir da data de apresentação do orçamento a que a proposta se referir,
conforme definido no item 14.8 do Edital.

3.4.2 Após o período de 0l (um) ano, as parcelas remanescentes serão

reajustadas pelo Índice Nacional do Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo

à seguinte fórmula;

M=V(I/Io)
Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em

relação data do orçamento a que a proposta se referir.

&
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referir.

4 CLAUSULA OUARTA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS E
ORÇAI\4ENTARIQ§

orçamentários:
4.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos

Sequencial:001 oouÇÃo onÇ.c,NrexrÁRr.a
Descrição

Unidade
Orçamentária

Função

Subfunção

Programa

Fonte

Modalidade
Aplicação

Ação

Crupo de Despesa

I 12 EDUCAÇÀO

122 ADMINISTRAÇÃOGERAL

1008 EDUCAÇAO QUE QUEREMOS

ICONSTRUÇAO, AMPLIAÇAO, REFORMA E ADEQUAÇAO DE
.UNIDADES ESCOLARES

OUTRAS DESPESAS CORúNTES
RECEITAS ORDINÁRIAS

lro lenlrceçÕesDrRErAS

5 CLÁUSULA OUINTA - DA VIGÊN CIÂ, DO PRAZO E DA
PRORROGAÇÃO

5.1 O presente Contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do
objeto, vinculado ao Cronograma Físico-Financeiro, de forma que se inicia com a

Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela
CONTRATANTE, suspende o pÍazo de execução, bem como o prazo de vigência
contratual, que voltará a correi, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da
obra, condicionada à publicação do extrato no Dirlrio Oficial do Estado - DOE

5.2 A CONI"RATADÀ manterá, durante toda a execução do Contrato,
todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

5.3 PRAZO

5.3.1 O prazo concedido para conclusào total dos serviços será
conforme estabelecido pela Portaria e Cronograma Físico-Financeiro.
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5.4.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado, por meio de termo
aditivo, de acordo com a necessidade da contratante, a Lei Federal n' 8.666193 e a
legislação pertinente.

6 CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZACÃO

6.1 A fiscalizaçâo de todas as fases dos serviços será feita por
Engenheiro designado pela Superintendência de Infraestrutura da SEDUC.

6.2 Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO
DE OBRA permanentemente disponível para lançamentos no local da obra, sendo que,

a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira responsabilidade

da CONTRATADÂ, a qual deverá entregar, diariamente, cópia do Diário de Obra ao

Engenheiro Fiscal da Obra.

6.3 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventuÍa
surgirem sobre a realizaçáo dos trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e

assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas

anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engeúeiro RT.

6.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e

os programados, a CONTRATADA deverá recoÍrer ao Diário de Obra,, sempre que

surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos
decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

6.4.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as

partes no livro, como formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o

fato relatado.

6.4.2 A partir do inicio da obra, os Projetos, as ART's do responsável

pela Obra e o Diário de Obra deverão perrnanecer no canteiro. O Dirírio de Obra é

destinado a registrar as ocorrências, naturais ou não, relevantes para o andamento dos

serviços, cujas anotações deverão ser realizadas diariamente.

6.5 Serâo obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

6.5.1 PELA CONTRATADA:

6.5.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos

trabalhos;

6.5.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

6.5.1.3 As consultas à fiscalização;

6.5.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o

cronograma aprovado;

.âl*§sg
5.4 PRORROGAÇÃO
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- 6.5. I .5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5. 1 .6 As respostas às interpelações da frscalização;

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para
a obra ou serviço;

6.5.1 .8 Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser obj eto de

registro.

6.5.2 PELA FTSCALIZAÇÃO:

6.5.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens
anteriores;

6.5.2.2 Juizo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em
vista as especificações, prazo e cronograma;

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada
no Diário de Ocorrências;

6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada,
com correspondência simultânea para a autoridade superior;

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabiveis a respeito do andamento
dos trabalhos ou do desempeúo da contratada;

6.5.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se tome conveniente
ao habalho de fiscalização.

7.1. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao

término das obras, após verificação da sua perfeita execução, da seguinte forma:

7.2 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até l5 (quinze)
dias da comunicação escrita da contratada;

7.3 Definitivamente, em até 60 (sessenta) dias corridos, por servidor ou

comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove
a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 73 da Lei
Federal n' 8.666193. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no art. 69, será

contado novo prazo, após os ajustes necessiários.

8 CLAUSULA OITAVA _ DA BXECUCÃO

8.1 Para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a

fiscalização será confiado ao setor competente da SEDUC;
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8.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização
prévia por escrito da SEDUC

8.3 No início da obra, a CONTRATADA deverá apresentaÍ o Diário de

Obra com Termo de Abeúura.

8.3.1 A cópia do "Diário de Obra" que comprove este acompanhamento
pelo técnico vinculado à contratada em epígrafe, fará parte integrante da Prestação de

Contas sob a pena de não proceder ao pagâmento de parcelas, caso este não esteja em
harmonia com o curso da obra.

8.4 Após o início da obra o Dirírio não poderá sair da Unidade Escolar
sem autorização da SEDUC.

8.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em
conformidade com a especificação, o setor responsável estabelecerá aceitando-o e
recebendo-o.

8.6 Poderá o CONTI{ATANTE, a seu critério exigir o refazimento de
qualquer parte da reforma realizada pela contratada, sem qualquer ônus para o mesmo,
caso essa teúa sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo
com as norÍnas, especificações ou com as determinações pré-estabelecidas no Projeto
Básico e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos
do art. 69 daLei 8666193 e as norÍnas da Lei no 8.078/90.

8.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial
Descritivo/Especifrcações Técnicas e Cronograma Físico-Financeiro a contar da data
emissão da ordem de serviço.

9. CL.,TUSULA NONA- DAS ALTERAÇOES

9.1 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por
preço global, não há possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais
acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados,
oriundos de alterações quaiitativas, que não configurem falha do órgão gestor na
elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde
os serviços serão realizados, nos termos do §3'do art. 65 cia Lei Federal n". 8.666/93, e

nos limites fixados no §2o do referido artigo.

10. CLÁUSULADÉCIMA-DARESCISÁO

10.1 O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

10.1 .l Por rrúfuo interesse e acordo das partes;

I 0.1 .2 Por inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão,
com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

I 0.1 .3 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de
qualquer indenização independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial se os

1: Gatrô§ f
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serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade
dos serviços;

I 0.1 .4 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de
qualquer indenização e independente de interpelação judicial ou extrajudicial, se for
decretada concordata ou falência da licitante vencedora;

I 0.1 .5 Não cumprir quaisquer das cláusulas confatuais, especificações,
projetos ou przvos.

I 0.1 .6 Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações,
projetos e prazos.

10.1.7 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnica da
Superintendência de Infraestrutura a comprovar a impossibilidade de conclusão da obra
no praz o estipulado.

10.1 .8 O atraso injustificado no início da obra.

10.1.9 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à
Superintendência de Infraestrutura - SUPINFRA.

10. I .10 O desatendimento às determinações regulares dos Engeúeiros
Fiscais.

l0.l.l I O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato,
devidamente consignada no Diário de Obra.

l0.l.l2 A deoetação de falência da contratad4 ou dissolução da
Sociedade.

l0.l .13 A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura
da contratada, que prejudique a execução do contrato.

l0.l .14 Os casos de rescisão previstos nos itens 1 0.1 .2 e l0.l .3 desta
Cláusula acarretarão as consequências previstas no Artigo 78 a 80, da Lei Federal no

8.666193 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato.

l0.l.l5 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à
contratada a devolução da garantia, se houver; os pagamentos devidos pela execução do
contrato até a data da rescisão; o pagamento do custo de desmobilizaçâo, e o
ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que
não teúa concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

10.1.15.1 Quando o Conselho Escolar via Superintendência de
Infraestrutura suprimir os serviços além do limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do
valor inicial do contrato.

10.1.15.2 Quando o Conselho Escolar, mediante ordem escrita,
suspender a execução do contrato, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à contratada
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optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação.

10.1 .l 5.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra. assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que
seja normalizada a situação.

10.1.15.4 A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local
ou objeto para execução de obra, serviço ou fomecimento, nos prazos contrafuais, bem
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto.

10. 1 . I 5.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo
conhecimento, justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo

administrativo a que se refere o contrato.

10.1.15.6 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução do contrato.

10.1.15.7 O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo
acordo, atendida a conveniência da Secretaria de Educação mediante autorização
expressa do Secretário, tendo a contratada direito de receber o valor dos serviços
executados, constante de medição rescisória.

11.1 A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
o às penalidades legalmente estabelecidas.

I1.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem

prejuízo das demais sanções regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à

aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

| - l0% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do
adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3o/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da
etapa do cronograma fisico de obras não cumprido;
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lll - 0,7yo (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do
fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico
de obras não cumprid4 por dia subsequente ao trigésimo.

t,t-J,\ffi&
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11.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções
previstas nesta Lei.

I 1.3 A multa deverá ser recolhida no prazo miiximo de l0 (dez) dias
corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de
Estado de Educação.

I 1.4 Os valores das multas de mora poderào ser descontadas da Nota
Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da
Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla
defesa e do contraditório.

11.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas,
motivadamente e por conveniência administrativ4 mediante ato do Conselho Escolar,
devidamente justifi cado.

I1.6 Pela inex:cução total ou parcial do objeto da licitação, a depender
da gravidade do ato praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de

Advertência, nos termos do rnciso I do art. 87 da Lei Federal n' 8.666193.

1 1.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e

no caso de suspensão de licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período,
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

ll.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei
Federal n" 8.666/93 poderão ser aplicadas juntamente com inciso II do mesmo artigo,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)
dais úteis.

I1.9 A sançáo estabelecida no inciso IV do aÍigo 87 da Lei Federal no

8.666193 é de competência exclusiva do Secretário de Estado de Educação, facultada a
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de

vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

I l.l0 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á

licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONCILIACÃO
E MEDIACÁO

l2.l As conlrovérsias eventualmente surgidas quanto à formalização,
execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público
ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação



no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 2018.

... GOfÁ§ é

13.

COMPROMISSÓRIA

l3.l Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente

desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, acaso não puderem

ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais
disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei no 9.307, de 23 de setembro de

1996 e da Lei Complementar Estadual no 144. de 24 dejulho de 201 8, elegendo-se desde
já para o seu julgamento a CÂMARA DE CoNCILIAÇÃo, MEDIAÇÃo E

ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os

poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do

Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo I.

l4.l O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que

determina a Lei no 5.194, de 14112166 e resolução 425, de 1811211998, do CONFEA.

15. CLAUSULA DÉCIMA OUINTA DA

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DA PUBLICAÇÃO

16.1 O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na

imprensa oficial, dentro do prazo descrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal

n" 8.666193, a contar da data da sua assinatura.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETTMA _ DA VINCULAÇÃO

17.1 Este contrato guarda conformidade com o Edital de Convite no

OOOl202l, vinculando-se ao Processo no 0000.0000.000.0000 e proposta da Contratada.
51

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DA CLÁUSULA

14, CLÁUSULA DECIMA OUARTA - DO REGISTRO

RESPONSABILIDADE CIVIL

l5.l A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho

realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a

partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta.
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18 CLÁUST]LA DE OITÀVA _ DO FORO

l8.l - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execuçâo do
presente Contrato é o da Comarca de Goiânia do Estado de Goiás, excluindo qualquer
outro.

18.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos,
regular-se-á pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-
thes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de

Direito Privado, na forma do artigo 54 e 55, inciso XII, da Lei no 8.66611993 e Lei
17.92812012

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente

Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de (02) duas testemuúas.

Conselho Escolar xxxxxx, em xxxxx (nonle do Município), aos _
dias do mês de de 2021 .

NOME
Presidente do Conselho Escolar

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

RG n. o:RG n. o:

CPF n. o: CPF n. o:
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AlrExo I

DA coNCrLrAÇÃo, MEDIAÇÃo E ARBTTRAGEM DA ADMrmsrneÇÃo
ESTADUAL

I ) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução
deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos
patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes

(precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida
de forma definitiva por arbitragem, nos terÍnos das normas de regência da CAMARA
DE CONCILIAÇÂO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀO
ESTADUAL (CCMA).

2)A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO. MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM
DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do

Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos
na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar
maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. l4
da Lei Complementar Estadual no I 14, de 24 dejulho de 2018, sem prejuízo da aplicação

das normas de seu Regimento Intemo, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será

preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as norrnas

integrantes do ordenamento jurídico ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas- de

regência Qncluso o seu Regimento Intemo) da CAMARA DE CONCILIAÇAO,
MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA). NA

Lei n" 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei no 13.140, de 26 de juúo de 2015, na

Lei Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 201 8 e na Lei Estadual n' I 3.800,

de l8 de janeiro de 2001, constituindo a sentença titulo executivo vinculante entre as

partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no

sítio eletrônico oficial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de

sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer

medidas judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual

propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à

CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÀO E ARBITRACEM DA
ADMINISTRAÇÂO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser

interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia
da presente cláusula arbitral.
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Conselho Escolar xxxxx, emlataí, aos dias do mês de _ de

CONTRATANTE
NOME

Presidente do Conselho Escolar xxxxx

NOME
lo Membro Fiscal do Conselho Escolar

CONTRATADA:
NOME

JataíGO, ....... de janeiro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA BATISTA LÀGO, Gerente,
em05l0ll202l, às 08:37, conforme art. 2', § 2', lll, "b", da Lei 17.03912010 e ârt. 3'8. I, do
Decreto n" 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no
site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao
_acesso_externo=l informando o código verificador 000015971229 e o código
CRC f,FFD4A98.

r ilil1iltilililil|lililililililil11il111il llllillllillllillillllllillilllfl lilr

Referência: Processo no 202000006039674

Criado por ANA KAROLYNE FERNANDES PEIXOTO, versão l7 por

ALESSANDRA BATISTA LAGO em 0410112021 16:09:28.
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SêcÍetaÍia
de E3tâdo de

Educação

ATA DE TORMAÇÃO DA COMISSÃO DE, LICITAÇÃO

Aos 06 dias do mês dejaneiro do ano de 2021, reuniram-se os membros do Conselho da Coordenação

Regional de Educação, Cultura e Esporte de Jatai, o Gestor e Coordenadora Pedagógica do Colégio

Estadual São João, no auditório às l0:00 horas, para comunica que será necessário realizar licitação

e designar a Comissão de Licitação, para Contratação de empresa de engenharia para

CoNSTRUÇÁO DA QUADRA COBERTA POLIESPORTIVA na Sede do Colégio Estadual

São João, no município de Aparecida do Rio Doce -GO, conforme Projetos, Planilha

Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico-financeiro, que integram este edital
- Processo n'2020.0000.604.0168, independente de transcrição. De posse da palavra, a Presidente

do Conselho. Sf. Alessandra Espíndola Cardoso esclareceu aos presentes, seguindo as orientações

da Secretaria de Estado da Educação, que promova o procedimento licitatório e solicita aos demais

que seja designada uma Comissão de Licitação, formada por 0l servidor efetivo da CRE e membro

do Conselho e 02 servidores efetivos do Colégio Estadual São João. excluindo-se a Presidente do

Conselho e o primeiro Membro Fiscal; para que sejam responsáveis pelos atos legais do processo

licitatório. Diante do exposto a Presidente do Conselho solicitou aos presentes que indicassem o nome

dos servidores que constituirão esta Comissão. Após discussões e esclarecimentos pertinentes ao

assunto foram indicados os seguintes nomes: Aires Francisco de Oliveira, Joana Dark's de Souza

Ferreira e Servilio Ferreira de Freitas sendo assim, a Comissão de Licitação nomeada pela

Presidente do Conselho fica composta por:

Presidente da Comissão de Licitação: Aires Francisco de Oliveira

lomembro: Servilio Ferreira de Freitas

2omembro: Joana I)ark's de Souza Ferreira

A Presidente esclareceu a todos que a Comissão de Licitação obter orientações e esclarecimentos

sobre a c

assinam

dução do processo licitatório ada mais a tratar. s lida e de acordo. todos os p ntesapo

a.l
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5êcrêteria
de Estado da

Educaçáo

PORTARIA N." OI/202I

A Presidente do Conselho da Coordenação Regional de Educação. Cultura e EspoÍe de Jataí, dando

uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nas Leis esclarecendo que a presente licitação será

regida pelas normas estabelecidas neste Edital, na Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993, Lei

Complementar n'123. de l4 dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei Complementar no

147 de 07 de agosto de2014e Lei Complementar n'155 de 27 de outubro de 2016 e demais normas

aplicáveis, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores Aires Francisco de Oliveira, Servilio Ferreira de

Freitas e Joana Dark's de Souza Ferreira pam, sob a presidência do primeiro, comporem a

Comissão de Licitação do Conselho da Coordenação Regional de Educação, Cultura e Esporte de

.lataí.

CUMPRA_Sf.

Jataí, aos 06 dias do mês dejaneiro de 2020

n rdoso

7Canl (iru! irr l0l9

PRESIDENTE DO CONSELHO



Sêcretariâ
dê Estado dâ

Edu(ação

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÁO DO EDITAL

Declaramos que o Edital referente a Carta Convite n" 01/2021 do

Conselho da Coordenação Regional de Educação, Cultura e Esporte de Jataí, CNPJ

05.911.491-0001-46, no valor de R$ 306.750,60 (trezentos e seis mil setecentos

cinquenta reais e sessenta centavos). Objeto: Construção da quadra Poliesportiva no

Colégio Estadual São João, com sede na Rua Izenilda Ferreira, no 5 1-Centro, município

de Aparecida do Rio Doce/GO, está fixado no mural do Conselho da Coordenação

Regional de Educação de Jataí e na Sede do Colégio Estadual São João, na no período

de 07 l0ll202l a 22101 12021.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Jataí, 06 de janeiro de 2021.
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